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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

o TNSTALITUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a.

INTERESSADo: Vivensis lndústria e Comércio Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcrn: Av. Autaz Mirim, no

lndustrial ll, Manaus-AM.
1000, Bloco l, Distrito

CNPJ/CPF: 07.929.761 /0005-03

Fonr: (92) 98153-0008

REcrsrRo No IPAÂM: 1 012.0504

Av. Mario Ypirenga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novêmbro
Fonet (9212123ô721 I 2123473't I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
webi www.ipaam,am.govbr

INSCRTÇÁo Esraourr-: 06.201 .366-1

FAx:

PRocEsso Ns: 13277 12022-7 3

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Autaz Mirim, no í000, Bloco l, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de uma indústria de material elétrico/eletrônicos
de comunicações, em uma área útil de 3.000m2.

PoTENCTAL PoLrrr DoR./DEcRADnoon: Médio Ponrr: Médio

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l Axo.

:!l@:
. Esta licença é composta de 12 restriçôes e/ou co[dições collslântes no verso, cujo não

cumprimento/rteodimcnto sujeitará s sü8 invrlidaçío e/ou rs petrâlidâdes previstâs em normas.
. Esta licênça nío comprova nem substitüi o documetrto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer nâ locâlizâçâo dr atividâde e exposta de forma visível (frente e verso),

Rosa Marict iveira Geisller Juliano Marco nte de Souza
Di nlca Di ente

IPAAM
Lrdtuto d. Prfr(áo Á[rbi.dEl

doÂEàzoías

LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 14912022

AnVTDADE: lndústria de Material Elétrico/Eletrônicos de Comunicações

Manaus, l6NoV@



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.I N" 14912022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 13277 12022-73.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e transporte de resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente seguro.

9. Os resíduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA n"
307t02.

10. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.

I I . Quando do esgotamento do sistema saniuírio do empreendimento, apresentar

documento comprobatório.
12. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de indícibs de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na iirea de influência direta e/ou indireta do

empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM


